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SUN III UP S.A. 

CNPJ nº: 48.004.414/0001-15 
NIRE: 35.300.601.15-7 

 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2026 
 
DATA, HORA E LOCAL: Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na 
sede social da SUN III UP S.A., localizada na cidade de Campinas, estado de São Paulo, na 
Avenida Coronel Silva Teles, nº 1002, Sala 51, posição 5, Bairro Cambuí, CEP 13024-001 
(“Companhia”). 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 
6.404/76, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 
tendo em vista a presença dos acionistas representando a totalidade do capital social da 
Companhia. 
 
MESA: Presidente: Pierre Abel Lucien Maurille Boulestreau; Secretário: Pedro Pablo Ewing Soffia. 
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a aprovação da celebração, pela Companhia, na 
qualidade de interveniente anuente, do “Instrumento Particular de Escritura da Primeira Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com 
Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro 
Automático, da Sun Invest III S.A.” (“Escritura de Emissão”), por meio do qual a Sun Invest III S.A., 
inscrita no CNPJ sob o nº 47.882.671/0001-97 (“Emissora”), emitirá debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia fidejussória adicional, em 
série única, para distribuição pública, no montante total de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões 
de reais) (“Debêntures”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), nos termos 
da Escritura de Emissão (“Emissão”), a ser celebrado entre a Emissora, a OLIVEIRA TRUST 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no CNPJ sob o nº 
36.113.876/0004-34, na qualidade de agente fiduciário (“Agente Fiduciário”), a Sociedade e a  
ICAFAL INVESTIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 58.266.528/0001-97, (“Icafal”) na 
qualidades de interveniente anuente (e, em conjunto com a Companhia, “Garantidoras”);  (ii) da 
outorga da alienação fiduciária de ações de emissão da Emissora e de titularidade da 
Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas (conforme definido na Escritura de 
Emissão), em favor dos titulares das Debêntures (“Alienação Fiduciária de Ações”); (iii) a 
celebração, pela Companhia,  do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em 
Garantia e Outras Avenças”, a ser celebrado entre a Companhia e Icafal, na qualidade de 
alienantes fiduciantes e o Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos titulares das 
Debêntures, com a interveniência anuência da Emissora (“Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações”); (iv) a outorga, pela Companhia, de procuração irrevogável e irretratável, com prazo de 
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vencimento atrelado à integral quitação das Obrigações Garantidas (conforme definido na 
Escritura de Emissão), não obstante o previsto na cláusula 17, parágrafo único do seu estatuto 
social (“Procuração”); (v) a autorização para que os diretores da Companhia pratiquem todos os 
atos necessários e celebrem todos os documentos necessários à Emissão e à outorga da 
Alienação Fiduciária de Ações, incluindo eventuais aditamentos; e (vi) a ratificação de todos os 
atos já praticados pelos diretores da Companhia e/ou seus procuradores bastante constituídos 
relacionados às deliberações acima. 
 
 
DELIBERAÇÕES: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os 
acionistas deliberaram, os acionistas deliberaram,  por unanimidade de votos e sem qualquer 
restrição ou ressalvas, o quanto segue: 
 
(i) aprovar a celebração da Escritura de Emissão, pela Companhia, na qualidade de 
interveniente anuente; 
 
(ii) aprovar a outorga, pela Companhia, da Alienação Fiduciária de Ações, em garantia do 
fiel, pontual e integral cumprimento de todas as obrigações assumidas ou que venham a ser 
assumidas pela Emissora no âmbito da Emissão, nos termos, limites, condições e prazo 
previstos na Escritura de Emissão; 
 
(iii) aprovar a celebração, pela Companhia, do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; 
 
(iv) aprovar a outorga, pela Companhia, da Procuração com prazo de vencimento atrelado à 
integral quitação das Obrigações Garantidas relativas à Emissão; 
 
(v) autorizar os diretores da Companhia, ou seus procuradores, conforme aplicável, a 
praticar todos e quaisquer atos e celebrar todos os documentos necessários à efetivação das 
deliberações consubstanciadas nesta assembleia, incluindo, sem limitação, todos os 
documentos requeridos para a outorga da Alienação Fiduciária de Ações, bem como a 
celebração da Escritura de Emissão e dos demais documentos dos quais a Companhia seja parte 
no âmbito da Emissão; e 
 
(vi) ratificar todos e quaisquer atos já praticados pelos diretores da Companhia ou por seus 
procuradores, conforme aplicável, relacionados à prestação da Alienação Fiduciária de Ações e 
à celebração da Escritura de Emissão. 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente ata, a qual foi lida, aprovada 
e assinada por todos os presentes. 
 
ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Pierre Abel Lucien Maurille Boulestreau. Secretário da 
Mesa: Pedro Pablo Ewing Soffia Acionistas: Trinvest Ltda., por Pedro Pablo Ewing Soffia; 
Horizontwerke GMBH., por Darley Antonio Grando; Green Power Invest Ltda., por Thomas Werner 
Kunzmann; e Lina Palm Ltda., por Pierre Abel Lucien Maurille Boulestreau  
 

Confere com a original lavrado em livro próprio. 
 
 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2026. 
 

Mesa: 
 
 

________________________________ 
Pierre Abel Lucien Maurille Boulestreau  

Presidente  

________________________________ 
 Pedro Pablo Ewing Soffia  

Secretário  
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